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Às 14h do trigésimo primeiro dia do mês de outubro de 2025, em modo híbrido, reuniu-se, sob a presidência 
do Prof. Demóstenes Ferreira Filho, a Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Mecânica (CPG/PPGMEC/UFG). Nesta reunião compareceram: a Profª. Andreia Aoyagui Nascimento, o Prof. 
Daniel Souza, o Prof. Felipe Pamplona Mariano, a Profª Fernanda Christina Teotonio Dias Troysi, o Prof. 
Gino Bertolucci Colherinhas, o Prof. João Paulo da Silva Fonseca, o Prof. Marlipe Garcia Fagundes Neto, o 
Prof. Zenon Jose Guzman Del Prado, o representante discente Hiago Silva Motta, e o TAE Marco Túlio 
Oliveira Cardoso. A reunião se iniciou com informes sobre o prazo para solicitação das bancas dos discentes 
ingressantes em 2024/1 e 2024/2, estabelecido como data limite a reunião da CPG em dezembro. Sobre a 
PRPG, prof. Demóstenes informou sobre a mudança do Pró-Reitor, o Prof.Wilson José Flores Júnior assumiu 
o cargo, e que a reunião mensal não aconteceu, possivelmente pela mudança na gestão. Foi informado que 
o programa vai participar do CONPEEX para fazer sua divulgação no dia 04/11, estendendo o convite à 
todos que queiram contribuir na ação. Em relação ao congresso, Demóstenes informou que a parte gráfica 
está pronta; que a sala 107 já foi preparada para receber as televisões; que temos 82 inscrições (36 
homologadas) e 27 trabalhos enviados (19 avaliados); e que o prazo máximo para avaliação dos trabalhos é 
07/11. Foi solicitado o acréscimo do ponto de pauta “Apreciação do parecer da comissão de credenciamento, 
recredenciamento e descredenciamento sobre a solicitação de credenciamento ao PPGMEC de VINICIUS 
CARVALHO TELES”, que foi aprovado por unanimidade. Ponto 1. Apreciação da Ata da reunião ordinária 
10/2025 da CPPG do PPGMEC (23070.049130/2025-89): Prof. Felipe sugeriu a inclusão da informação de 
que o discente Pedro desligou-se do programa devido à mudança para cursar mestrado na Universidade 
Técnica de Delft-Holanda, que foi acatada e incluída. A ata foi colocada em votação e aprovada por 
unanimidade. Ponto 2. Apreciação da Banca de Qualificação de Paul Deniyi Oluwafemi 
(23070.054541/2025-96): A banca, que pode ser acessada no processo 23070.054541/2025-96, foi 
apresentada e aprovada por unanimidade. Ponto 3. Definição de datas e procedimentos de inscrição 
para o processo de eleição da coordenação do PPGMEC 2026-2027:, Prof. Demóstenes apresentou a 
sugestão para o processo eleitoral, com o prazo de inscrição de 01/11/2025 até 12/11, e informou que, 
conforme alinhado com a direção da Unidade, a eleição acontecerá no dia 14/11 às 14:00 horas. Foi 
encaminhado que a secretaria irá mandar e-mail informando os prazos da eleição. As datas e os 
procedimentos de inscrição foram aprovados por unanimidade. Ponto 4. Apreciação do parecer da 
comissão de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento sobre a solicitação de 
credenciamento ao PPGMEC de GUSTAVO HENRIQUE NAZARENO FERNANDES: Prof. Demóstenes fez 
a leitura do parecer. O docente atendeu os requisitos para o credenciamento, obtendo nota 9,0 no plano de 
trabalho. A comissão sugeriu o credenciamento, que foi aprovado por unanimidade. Após a aprovação, 
Demóstenes explicou que a CPG precisa deliberar se o credenciamento será como docente permanente ou 
colaborador. Após discussão, foi deliberado, por unanimidade, o ingresso de Gustavo Henrique Nazareno 
Fernandes ao PPGMEC como docente permanente. Ponto acrescido. Apreciação do parecer da 
comissão de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento sobre a solicitação de 
credenciamento ao PPGMEC de Vinicius Carvalho Teles: Prof. Demóstenes fez a leitura do parecer. O 
docente atendeu os requisitos para o credenciamento, obtendo nota 9,0 no plano de trabalho. A comissão 
sugeriu o credenciamento, que foi aprovado, com uma abstenção. Após a aprovação, foi deliberado, também 
com uma abstenção, o ingresso de Gustavo Henrique Nazareno Fernandes ao PPGMEC como docente 
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permanente. Ponto 05. Apreciação do Edital de processo seletivo de aluno regular do PPGMEC 2025-2: 
Prof. Daniel Souza apresentou o edital, com algumas mudanças em relação ao anterior. As principais 
alterações foram: as vagas ofertadas no edital serão de acordo com a disponibilidade de orientação de cada 
docente do programa; o candidato, no momento da inscrição, deverá, obrigatoriamente, escolher o orientador 
desejado (primeira e segunda opção); e a prova de conhecimentos específicos foi retirada e será substituída 
por um pré-projeto. O edital foi discutido, colocado em votação e aprovado por unanimidade. Foi deliberado, 
com dois votos contrários, que o edital será publicado em língua portuguesa e inglesa. Ponto 06. 
Apreciação da alteração da resolução que rege as normas para a qualificação, depósito e rito de 
defesa de dissertação do PPGMEC: Prof. Demóstenes apresentou a proposta de alteração da resolução, 
com destaques para a exigência de membros externos nas bancas de qualificação e defesa de dissertação, o 
tempo do discente para apresentação oral no exame de qualificação e o prazo para envio do produto final ao 
e-mail da secretaria. Após as discussões, os artigos alterados ficaram com as seguintes redações:

Art. 5º - parágrafo II: “dois membros titulares, com título de Doutor;”
Art 8º - parágrafo III: “O discente terá de 30 (trinta) a 50 (cinquenta) minutos para apresentação oral;”
Art 14º: “A solicitação da Defesa Final e a indicação de nomes para a Comissão Examinadora serão 
feitas à Coordenação do PPGMEC pelo Orientador, de acordo com as instruções disponíveis no site 
ppgmec.emc.ufg.br, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes da data prevista para a realização da 
Defesa.”
Art 15º: “O produto final deverá ser encaminhado pelo orientador ao e-mail da secretaria com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para a realização da defesa e a secretaria 
encaminhará para a banca.”

A alteração da resolução foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Ponto 7. Apreciação da 
matriz curricular e normas para alteração de disciplinas do PPGMEC: Prof. Demóstenes fez a leitura da 
resolução, que foi discutida e aprovada por unanimidade. Ponto 8. Apreciação de alteração da resolução 
de autoavaliação do PPGMEC: Prof. Demóstenes apresentou as alterações sugeridas na resolução, que 
passou a ter 03 Grupos de Trabalho (GT), sendo 01 para cada dimensão, e foi retirada a obrigatoriedade de 
que o seminário de autoavaliação, com periodicidade anual, aconteça no Congresso do programa. A 
resolução foi aprovada por unanimidade. Não havendo outros assuntos a serem tratados, o ponto de pauta 9 
foi suprimido, o Prof. Demostenes agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. Para 
constar, eu, Marco Túlio Oliveira Cardoso, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada pelos 
presentes após a sua leitura.
 

Documento assinado eletronicamente por Demostenes Ferreira Filho, Coordenador de Pós-
Graduação, em 28/11/2025, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Marlipe Garcia Fagundes Neto , Professor do Magistério
Superior, em 28/11/2025, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Da Silva Fonseca , Professor do Magistério
Superior, em 28/11/2025, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Marco Tulio Oliveira Cardoso , Assistente em
Administração, em 28/11/2025, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Andreia Aoyagui Nascimento, Professora do Magistério
Superior, em 28/11/2025, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Souza, Professor do Magistério Superior , em
28/11/2025, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Carvalho Teles, Professor do Magistério
Superior, em 28/11/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Christina Teotonio Dias Troysi , Professora do
Magistério Superior, em 04/12/2025, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5736582 e o código CRC 42D9F82B.

Referência: Processo nº 23070.055236/2025-11 SEI nº 5736582
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